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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS - SRP 

 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DE MINAS 

 

 

O Município de Alvorada de Minas/MG, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede 

Administrativa na Av. José Madureira Horta, nº 190 – Centro, Alvorada de Minas/MG, inscrito no CNPJ 

sob o nº 18.303.164/0001-53, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Danilio Clessio Ferreira, 

por intermédio da sua Comissão de Pregão, devidamente constituída através das Portarias de nº 84 e 102, 

torna público que realizará Pregão Eletrônico, nos termos da Lei nº 14.133/2021, Decretos Municipais 

nº 016/2024 e nº 05/2024, e demais normas pertinentes, visando a Aquisição de leite e suplemento 

alimentar para atender a Secretaria Municipal de Assistência Social, segundo especificação constante no 

Termo de Referência (Anexo V), parte integrante deste Edital, a ser realizado por intermédio do sistema 

eletrônico de contratações denominado “Portal de Compras Eletrônicas da LICITAR DIGITAL”, as 

propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, que dele fazem 

parte integrante. 

 

 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 171.530,00 (cento e setenta e um mil, quinhentos e trinta mil reais).  

 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 15/08/2025 09:00 (horário de Brasília) 

 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

MENOR PREÇO POR ITEM  

 

MODO DE DISPUTA: 

Aberto 

Intervalo dos lances: R$1,00 (um real) 

 

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 

EDITAL DE LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE (ME/EPP), DA LEI COMPLEMENTAR Nº. 123/2006. 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0088/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0027/2025 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0027/2025 

 

 

1. DO FUNDAMENTO:  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DE MINAS-MG, por intermédio da Divisão de 

Compras e Licitações, realizará a Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico, em sessão pública a ser 

realizada na Plataforma de Licitações Licitar Digital (www.licitardigital.com.br) a qual, conforme 

especificado no ANEXO V deste edital, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decretos 

Municipais nº 016/2024 (Regulamenta SRP) e nº 005/2024 (artigos de luxo), e demais legislação 

aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.  

 

2. DO OBJETO  

2.1.  O objeto da presente licitação é a contratação de empesas para REGISTRO DE PREÇOS PARA 

FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE LEITE E SUPLEMENTO ALIMENTAR, VISANDO 

ATENDER AS DEMANDAS ESPECIFICAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

2.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

 

3. DO REGISTRO DE PREÇOS  

3.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as 

que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

 

4. DA PARTICIPACAO NA LICITACAO  

4.1 Poderão participar deste Pregão todos os interessados do ramo de atividades pertinente ao 

objeto da contratação, que preencherem as condições de credenciamento constantes neste Edital e que 

estiverem previamente credenciados no Sistema de Compras Eletrônico utilizado pela Prefeitura 

Municipal de Alvorada de Minas (www.licitardigital.com.br). 

4.1.1 Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Portal de Compras 

em tempo hábil, antes do horário fixado no Edital para o enceramento de recebimento das 

propostas. 

4.2. A Prefeitura Municipal de Alvorada de Minas está isenta de quaisquer custos de 

operacionalização e uso do sistema www.licitardigital.com.br, ficando a cargo do(a) licitante os 

encargos financeiros ou de qualquer espécie estabelecidos com a promotora do sistema, de acordo 

com o termo contratual ajustado entre as partes (Licitante/Portal de Compras Eletrônicas da LICITAR 

DIGITAL) referentes à utilização dos recursos de tecnologia da informação. 

4.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais 

de acesso, ainda que por terceiros. 

4.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

4.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 
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4.6 Esta licitação é exclusiva para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

4.7 Não poderão disputar esta licitação: 

4.7.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.7.2 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

4.7.3 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários;  

4.7.4 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

4.7.5 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

4.7.6 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

4.7.7 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

4.7.8 agente público do órgão ou entidade licitante; 

4.7.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

4.7.10 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 

termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 

2021. 

4.8 O impedimento de que trata o item 4.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

4.9 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 

a que se referem os itens 4.7.2 e 4.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 

agentes públicos do órgão ou entidade. 

4.10 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

4.11 O disposto nos itens 4.7.2 e 4.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

4.12 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 
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jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 

nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

4.13 A vedação de que trata o item 4.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

5 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

5.1 O Sistema de Registro de Preços, na modalidade Pregão, na forma Eletrônica será realizado 

em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e 

autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) 

do Portal de Compras Eletrônicas da LICITAR DIGITAL (www.licitardigital.com.br).  

5.2 Os trabalhos serão conduzidos por servidor público da Prefeitura Municipal de Alvorada de 

Minas/MG, Agente de Contratação denominado PREGOEIRO, mediante a inserção e monitoramento 

de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “Licitações” constante da página eletrônica do 

Portal de Compras Eletrônicas da LICITAR DIGITAL (www.licitardigital.com.br), com o auxílio da 

equipe de apoio, que terá, em especial, as atribuições, constantes das regras aplicáveis à matéria. 

5.3 As comunicações prévias à sessão de disputa de lances, referentes ao certame serão 

disponibilizadas no site da Prefeitura Municipal de Alvorada de Minas, em 

www.alvoradademinas.mg.gov.br; no site do Portal de Compras Eletrônicas da LICITAR DIGITAL, 

em www.licitardigital.com.br; ou publicadas no Diário Oficial do Município de Alvorada de Minas. 

As demais condições constam no presente edital e seus anexos. 

5.4 As dúvidas pertinentes a presente licitação serão esclarecidas pelo Pregoeiro, sito à Av. José 

Madureira Horta, n° 190, Centro – Alvorada de Minas/MG, durante o seu expediente de atendimento 

ao público, de segunda a sexta-feira, das 08h00min às 15h00min, ou pelo telefone (31) 3520-0000 ou 

35200001, ou ainda, através do e-mail licitacao@alvoradademinas.mg.gov.br   

alvoradademinas@gmail.com. 

5.5 Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública, observarão 

obrigatoriamente o horário de Brasília/DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na 

documentação relativa ao certame. 

 

6 DO CREDENCIAMENTO, DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO 

6.1 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou 

através de empresas associadas ao Portal de Compras Eletrônicas da LICITAR DIGITAL, a qual por 

meio de seu operador designado indicará implícito conhecimento, aceitação e atendimento às 

exigências de habilitação previstas no Edital.  

6.2  O acesso do operador ao pregão, para efeito de registrar a proposta e dar lances em nome do 

licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.  

6.3 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 

eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa do Portal de 

Compras Eletrônicas da LICITAR DIGITAL. 

6.4 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Portal de Compras 

Eletrônicas da LICITAR DIGITAL a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros. 
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6.5 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

6.6 A participação no Pregão, na forma eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal 

e intransferível do representante credenciado e subsequente registro da proposta de preços e inserção 

dos respectivos documentos de habilitação exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

observados, data e horário limite estabelecido.  

6.7 Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante.  

6.8 É vedado ao licitante identificar-se em sua proposta ao lançá-la no sistema ou no decorrer da 

sessão do pregão, sob pena de desclassificação do licitante.  

6.8.1 A desclassificação de que trata o subitem 6.8, não ocorrerá nos casos em que for solicitado a 

inserção de planilhas, fichas técnicas, catálogos ou outros elementos, e esses terem sidos anexados 

pela licitante sendo fabricante e a marca ofertada sendo o seu nome empresarial.  

6.9 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida através 

dos contatos disponíveis no portal eletrônico www.licitardigital.com.br. 

6.10 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento, porém os documentos de habilitação serão anexados juntos com a 

proposta e serão analisados após a fase de encerramento de julgamento das propostas. 

6.11 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data 

e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

6.12 O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências 

de habilitação previstas neste Edital.  

6.13 COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE 

ASSINALARÁ “SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, 

RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 
 

(  ) Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal/88. 

(   ) Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que não emprego 

menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 

(dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88. 

(   ) Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o cumprimento das 

obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/21; 

(   ) Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega da proposta, conforme art. 63, §1º, da Lei Federal nº 14.133/21. 

(   ) Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as exigências 

do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos 

apresentados. 

(   ) Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, 

inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21. 
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(   ) Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da Lei 

Federal nº 14.133/21. 

(   ) Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21. 

(   ) Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, estar enquadrado como MEI/ME/EPP, conforme a Lei Complementar nº 123/2006, 

cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a exercer o direito de preferência, 

observado também o disposto nos §§ 1º ao 3º do artigo 4º da Lei Federal n. 14.133/2021. Em caso 

de cooperativa, marque a opção ao qual se equipara ao seu faturamento. 

 

DECLARAÇÕES DO ARTIGO 60 DA LEI 14.133/2021: 

 

(   ) Declaro que possuo em minha empresa políticas para promoção ações de equidade entre 

homens e mulheres no ambiente de trabalho, nos termos do art. 60, inciso II, da Lei Federal nº 

14.133/21 c/c Decreto nº 11.430/202 do Governo Federal. 

(     ) Declaro que possuo em minha organização/empresa/pessoa jurídica, programa de integridade, 

conforme orientações dos órgãos de controle, nos termos do art. 60, inciso IV, da Lei Federal nº 

14.133/21; 

(   ) Declaro que, os bens e serviços prestados por minha organização/empresa/pessoa jurídica 

foram produzidos e ou são prestados no território do Estado do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize, nos termos do art. 60, §1º, 

inciso I, da Lei Federal nº 14.133/21; 

(   ) Declaro que os bens e serviços prestados por minha organização/empresa/pessoa jurídica foram 

produzidos e ou são prestados por Empresa Brasileira, nos termos do art. 60, §1º, inciso II, da 

Lei Federal nº 14.133/21; 

(   ) Declaro que os bens e serviços prestados por minha organização/empresa/pessoa jurídica foram 

produzidos e ou são prestados por empresa que investe em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País, nos termos do art. 60, §1º, inciso III, da Lei Federal nº 14.133/21; 

( ) Declaro que minha organização/empresa/pessoa jurídica empresas possui processos de 

mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009 e art. 60, §1º, inciso IV, da Lei 

Federal nº 14.133/21; 
 

6.14 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital. 

6.15 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública 

e da fase de envio de lances. 

6.16 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

6.17 Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, o Pregoeiro designará novo dia e horário 

para a continuidade do certame. 

6.18 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. Sobretudo 

o andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a adjudicação do 

objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal “www.licitardigital.com.br”, que 

veiculará avisos, convocações, desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões 

referentes ao procedimento. 

6.19 O encaminhamento de proposta pressupõe também pleno conhecimento e atendimento de 

todas as exigências contidas no edital e seus anexos. O fornecedor será responsável por todas as 
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transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e 

verdadeiras suas propostas e lances. 

6.20 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

7 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, sendo 

que o registro da proposta pressupõe o pleno conhecimento, aceitação e atendimento das condições 

do Edital, inclusive com relação às quantidades, aos prazos, forma de entrega dos produtos, forma de 

apresentação de declarações e documentos de habilitação.  

7.2 A licitante deverá observar o descritivo do item, constante deste edital e seus anexos, bem 

como as cláusulas presentes neste instrumento. A apresentação de proposta subentende que o licitante 

observou os descritivos e que cumpre plenamente as exigências do edital e seus anexos, não podendo 

alegar desconhecimento dessas disposições.  

7.3 Cabe ao licitante se inteirar dos dados indispensáveis a apresentação da proposta, sendo que 

os preços a serem propostos deverão cobrir quaisquer despesas que incidam ou venham incidir sobre 

a execução do objeto deste certame ou quaisquer dificuldades inerentes.  

7.4 Nos preços deverão estar incluídos todos os custos necessários à entrega dos produtos licitados 

na forma estabelecida neste edital, incluindo todos os tributos incidentes, taxas ou despesas adicionais, 

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, emolumentos, fretes, seguros, 

deslocamento e riscos de entrega (quando for o caso), transporte, carga, descarga, empilhamento e 

embalagem, quando for o caso, além de outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o 

custo final dos produtos. 

7.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 

a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 

doze meses.  

7.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.7 Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o 

direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto.  

7.8 A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita execução do objeto desta licitação será 

interpretada como não existente ou já incluída nos preços, não podendo a licitante pleitear acréscimo 

após a abertura das propostas.  

7.9 A inclusão de outras condições de pagamento não previstas neste Edital não será considerada 

para qualquer fim.  

7.10 O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

7.11 Os licitantes deverão ofertar preços de mercado para os produtos, sendo opcional à 

Administração verificar por meio de diligências, eventuais superfaturamentos ou discrepâncias nos 

preços obtidos na licitação e desclassificar as propostas inadequadas.  

7.12 No preenchimento da proposta eletrônica deverão obrigatoriamente ser informadas no campo 

próprio as marcas e modelos dos produtos ofertados e os valores unitários e totais (com no máximo 

02 (duas) casas decimais após a vírgula). A não inserção destas informações neste campo implicará 
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na desclassificação da empresa, face à ausência de informação suficiente para classificação da 

proposta. Exceto nos casos de serviços, no qual não é exigido a apresentação de marca e modelo. 

7.13 Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste Edital.  

7.14 As licitantes deverão ANEXAR à sua proposta eletrônica em campo próprio no Portal de 

Compras Eletrônicas da LICITAR DIGITAL (catálogo), o catálogo, manual técnico, prospecto, folder, 

folheto e/ou cópia da página do site do fabricante do produto ofertado, compatível(is) e adequado(s) 

à especificação, em português ou traduzidos, devendo este(s) ser(em) igual(is) ou superior(es) ao 

descrito no Termo de Referência do Edital, incluindo a especificação de marca e modelo e outros 

elementos que de forma inequívoca identifiquem e constatem as configurações cotadas. A não 

apresentação dos catálogos poderá acarretar na desclassificação do item e/ou da proposta. Quando 

for exigida a apresentação de catálogo e demais documentos, será informado no Termo de 

Referência. 

7.15 A cotação de duas marcas/modelos para o mesmo item acarretará na desclassificação do 

licitante para o lote.  

7.16 A marca e modelos ofertados no Portal de Compras Eletrônicas da LICITAR DIGITAL 

deverão ser os mesmos do catálogo sob pena de desclassificação do lote.  

7.17 A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública 

do Pregão. 

7.18 Ficará sujeita à aplicação das penalidades, a licitante que deixar de apresentar os documentos 

solicitados neste edital, ou apresentá-los de forma defeituosa, desde que constatada a má fé.  

7.19 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

7.20 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 

pode ensejar a responsabilização pelo órgão competente e, após o devido processo legal, gerar as 

seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 

públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada 

a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

7.21 O não atendimento das especificações contidas neste edital acarretará na desclassificação da 

proposta. 

 

8 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital, com a divulgação das propostas de 

preços recebidas pelo sítio eletrônico, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas. 

8.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

8.2.1 Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  

8.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes.  

8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

8.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 
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8.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

8.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

8.6 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

8.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.8 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

8.9 Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é permitido ao 

Pregoeiro a abertura e gerenciamento simultâneo da disputa de vários itens/lotes da mesma licitação. 

8.9.1 Em regra, a disputa simultânea de lotes obedecerá à ordem sequencial dos mesmos. Entretanto, 

o Pregoeiro poderá efetuar a abertura da disputa de itens/lotes selecionados fora da ordem 

sequencial. 

8.10 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa “aberto”, onde os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

8.10.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública. 

8.10.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

8.10.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens/lotes anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 

final de classificação. 

8.10.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 

for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

8.10.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

8.11 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

8.12 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar.  

8.13 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

8.14 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

8.15 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

8.16 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.17 O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 

45 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
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8.17.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

8.17.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 

de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 

tanto. 

8.17.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

8.17.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

8.18 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

8.18.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

8.18.1.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 

8.18.1.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

8.18.1.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento;  

8.18.1.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

8.18.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

8.18.2.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

8.18.2.2 empresas brasileiras; 

8.18.2.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

8.18.2.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

8.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

8.21.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

8.21.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

8.21.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

8.21.4 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de até 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
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acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

8.21.5 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.22 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

9 DA FASE DE JULGAMENTO 

9.1 Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no 

art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 4 do edital, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

9.1.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas - CNEP, ambos mantidos pela Controladoria-Geral da União 

(https://certidoes.cgu.gov.br/). 

9.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

9.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

9.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

9.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

9.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

9.4 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

9.5 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPP’ s, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 

com o previsto neste edital. 

9.6 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 

do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado 

o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022, que trata sobre a licitação 

pelo critério de julgamento por menor preço ou maior desconto, na forma eletrônica. 

9.7 Para o julgamento das propostas, será considerado o critério de MENOR PREÇO unitário.  

9.7.1 Encerrada a etapa competitiva, as propostas serão ordenadas, exclusivamente pelo critério de 

MENOR PREÇO unitário. 

9.8 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

9.8.1 contiver vícios insanáveis; 

9.8.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

9.8.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

9.8.4 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

9.9 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

9.9.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 

9.9.1.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
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9.9.1.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

9.10 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

contratação; 

9.10.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

9.11 DAS AMOSTRAS (QUANDO APLICÁVEL) 

9.11.1 Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

9.11.2 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

9.11.3 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

9.11.4 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 

pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 

proposta do licitante será recusada. 

9.11.5 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 

especificações constantes no Termo de Referência. 

9.12 DA ESPECIFICAÇÃO DE MARCAS 

9.12.1 Caso o Termo de Referência especifique marcas referências (em número não inferior a três – 

justificativa no ETP), o licitante classificado em primeiro lugar ficará obrigado a oferecer uma das 

marcas, ou marca similar, sob pena de não aceitação da proposta. 

9.12.2 Caso apresente marca similar o Pregoeiro, julgando necessário, poderá requerer a 

comprovação da efetiva similaridade, a fim de se certificar da adequação entre o objeto oferecido pelo 

licitante e as condições técnicas exigidas no edital, devendo o licitante possuir meios de comprovar a 

similaridade da marca, por meio de ficha técnica oficial, laudos, amostras etc. 

9.12.2.1 É facultado aos licitantes interessados manifestarem-se sobre a prova de similaridade. 

 

10 DA FASE DE HABILITAÇÃO 

10.1 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 

termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.1.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral emitido pelo município de 

Alvorada de Minas, em situação válida, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao 

disposto na Lei nº 14.133/2021. 

10.1.2 Os documentos exigidos para fins de habilitação, que não estejam contemplados no registro 

cadastral emitido pelo Município de Alvorada de Minas, deverão ser encaminhados pelo 

licitante, via sistema eletrônico, no momento de cadastro de sua proposta. 

10.1.3 Os documentos necessários à habilitação, deverão ser inseridos no sistema, juntamente com a 

proposta de preços, e deverão estar com prazo vigente, na data definida para a sessão pública, 

à exceção daqueles que, por sua natureza, não contenham validade. 

 

10.2 HABILITAÇÃO JURÍDICA – REGISTRO CADASTRAL 

10.2.1.1 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 
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10.2.1.2 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt- br/empreendedor; 

10.2.1.3 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 

do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de 

seus administradores; 

10.2.1.4 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março 

de 2020. 

10.2.1.5 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

10.2.1.6 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 

Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

 

10.3 REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

10.3.1.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 

10.3.1.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 

da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

10.3.1.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

10.3.1.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto- Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943; 

10.3.1.5 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

10.3.1.6 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da 

lei. 

 

10.4 QUALIFICAÇÃO ECONOMICA FINANCEIRA 

10.4.1.1 Pessoa Jurídica - certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 

fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II. 

 

10.5 QUALIFICACAO TÉCNICO PROFISSIONAL E TÉCNICO OPERACIONAL 
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10.5.1.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de objetos similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o 

item pertinente, por meio da apresentação de atestados, por pessoas jurídicas de direito público 

ou privado para os quais o licitante já tenha prestado o objeto desta licitação. 

10.5.1.2 Quando previsto quantitativo mínimo, será admitida, para fins de comprovação, a 

apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

10.5.1.3 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 

filial do fornecedor; 

10.5.1.4 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos; 

 

10.6 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

10.6.1 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins 

de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 

habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do 

disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, 

ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

10.7 Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 

habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 

consorciado. 

10.7.1 Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno 

porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um 

acréscimo de 10% (dez por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido para os 

licitantes individuais. 

10.8 No caso de necessidade de prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular 

poderá ser feita perante o Departamento de Licitações, por Agente de Contratação ou membro de sua 

Equipe de Apoio, nomeados por Portaria, mediante apresentação do original ou cópia autenticada em 

cartório ou por declaração em conformidade com o art. 12, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021.

  

10.9 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, 

e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei 

nº 14.133/2021). 

10.10 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

10.11 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

10.12 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 

10.12.1 A complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

10.12.2atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas;  
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10.12.3O Pregoeiro, motivadamente, poderá, caso julgue conveniente para o melhor atendimento do 

interesse público, com vistas a favorecer a competitividade no certame, aplicar o Acórdão 

1.211/2021 do TCU. 

10.13 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 

e classificação.  

10.14 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital. 

10.15 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 

anterior. 

 

11 DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE  

10.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das 

microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais, será assegurado o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, a critério da Administração, após 

declarado vencedor, para fins de contratação, em conformidade com a Lei Complementar 123/2006 e 

suas alterações, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

 

12 DOS RECURSOS 

11.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

11.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

11.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

12.1.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão 

12.1.2 O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos, 

podendo o Pregoeiro dar provimento ou negar o mesmo 

12.1.3 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.4Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) 

dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

11.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

11.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 

12  DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO  
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12.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação do licitante vencedor, e exauridos os recursos 

administrativos, o processo licitatório será encaminhado para a autoridade superior que poderá: 

12.1.1 determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades 

12.1.2 revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

12.1.3 proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que 

presente ilegalidade insanável; 

12.1.4 adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

12.2 Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, 

tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de 

responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 

12.3 O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato 

superveniente devidamente comprovado. 

12.4 Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos 

interessados. 

 

13 DO REGISTRO DE PREÇOS 

13.1 Para efeitos do Registro de Preços, são adotadas as seguintes definições: 

13.1.1 Sistema de Registro de Preços – SRP – conjunto de procedimentos para registro formal de 

preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras; 

13.1.2 Ata de Registro de Preços – Documento vinculativo, obrigacional, com característica de 

compromisso para futura contratação, onde se registram os quantitativos, preços, detentores da ata, 

órgãos participantes e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento 

convocatório e propostas apresentadas; 

13.1.3 Órgão Gerenciador – Órgão ou Entidade da Administração Pública Municipal responsável pela 

condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata 

de Registro de Preços dele decorrente; 

13.1.4 Órgão Participante – Órgão ou Entidade da Administração Pública, que participou da etapa 

preparatória do procedimento licitatório precedente ao Registro de Preços;  

13.1.5 Detentor da Ata – Licitante (s) vencedor (es) do certame na modalidade Concorrência ou 

Pregão, com preços registrados para futuros fornecimentos ou prestação de serviços. 

13.2 O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço, será pelo período de 01(um) ano e poderá ser 

prorrogado por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso (Art. 84, Lei 14.133/2021). 

13.3 O preço registrado e a indicação dos respectivos Detentores da Ata serão divulgados em órgão 

oficial da Administração e ficarão disponibilizados durante a vigência da Ata de Registro de Preços; 

13.4 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 02 (dois) 

dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo 

de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

13.5 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação 

do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

I - a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

II - a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

13.6 A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 

no site oficial do município. 

13.7 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro 

de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 
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13.8 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

13.9 Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

13.10 A contratação com os Detentores da Ata será formalizada por intermédio de instrumento 

contratual ou emissão de nota de EMPENHO de despesa, observado o disposto no art. 95 da Lei nº 

14.133/2021;  

13.11 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no 

artigo 124 da Lei 14.133/2021;  

13.12 O Preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados 

no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão 

Gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos Detentores a Ata; 

13.13 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado, o Órgão Gerenciador deverá:  

I - Convocar o Detentor da Ata visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao 

praticado no mercado;  

II - Frustrada a negociação, o Detentor da Ata será liberado do compromisso assumido;  

III - Convocar os demais licitantes que tiveram preços registrados, visando igual oportunidade de 

negociação;  

13.14 Quando o preço de mercado se tornar superior aos registrados, o Detentor da Ata, 

mediante pedido fundamentado, devidamente instruído com os documentos necessários à 

comprovação dos fatos alegados, a Administração poderá: 

I - manter, preferencialmente, a diferença percentual apurada na época da licitação entre o preço 

ofertado pelo licitante e o preço de mercado; 

II - considerar o valor solicitado pelo detentor como o máximo a ser concedido para a alteração; 

III - poderá deferir valor menor daquele solicitado pelo detentor; 

IV - Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo 

da aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

V - O preço registrado poderá ser revisto de ofício pelo órgão ou pela entidade gerenciadora em 

decorrência de eventual redução do valor praticado no mercado, ou de fato que eleve o custo do item 

registrado. 

VI - Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os 

licitantes remanescentes ou integrantes do cadastro de reserva, se houver, ou proceder à revogação do 

item, ou do lote, ou de toda a ARP, conforme o caso, adotando as medidas cabíveis para obter a 

contratação mais vantajosa. 

13.15 O Detentor da Ata terá seu registro cancelado, total ou parcialmente, respeitado o contraditório 

e a ampla defesa, quando:  

I - descumprimento parcial ou total, por parte do detentor, das condições da ARP; 

II - quando o detentor não atender à convocação para firmar as obrigações contratuais decorrentes do 

registro de preços, não retirar ou não aceitar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pelo 

órgão ou entidade gerenciadora; 

III - nas hipóteses de inexecução parcial ou total do contrato decorrente da ARP; 

IV - nas hipóteses dos preços registrados não estiverem compatíveis com os praticados no mercado e 

o detentor se recusar a adequá-los na forma solicitada pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 
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prevista no edital e na ARP, observado o disposto no art. 36 Decreto Municipal n. 16/2024 – 

regulamenta o SRP; 

V - por razões de interesse público, reduzida a termo no processo; 

VI - por fato superveniente, decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou 

em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem 

a execução das obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; 

VII - quando o detentor for suspenso ou impedido de licitar e contratar com a administração municipal; 

VIII - quando o detentor for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a administração pública; 

IX - amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja 

conveniência para a administração; 

X - por ordem judicial. 

 

14 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

14.1 Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

14.1.1 dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 

classificação na licitação; e  

14.1.2 dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

14.2 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados na ata. 

14.2.1 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame 

em relação ao licitante mais bem classificado. 

14.2.2 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto 

com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

14.3 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

14.3.1 quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; ou 

14.3.2 quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 

hipóteses previstas no art. 36 Decreto Municipal n. 16/2024 – Regulamenta o SRP. 

14.4 Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na 

forma prevista no edital, poderá: 

14.4.1 convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

14.4.2 adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada 

a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 

15 DOS PRAZOS E DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

15.1 Os serviços/fornecimento ocorrerão pelo período de 12 (doze) meses, contados a partir da data 

da assinatura da Ata de Registro de Preços, podendo ser prorrogado nos termos da Lei 14.133/2021 

por igual período, desde que comprovada a vantajosidade.  

15.2 Os serviços deverão ser realizados em estrita conformidade com as disposições do Termo de 

Referência.  

15.3 O Município de Alvorada de Minas/MG reserva-se o direito de não receber no todo ou em parte 

o serviço prestado em desacordo com o previsto neste instrumento convocatório. 

 

16 DO PAGAMENTO 
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16.1 A DETENTORA DA ATA deverá emitir a nota fiscal em nome da Prefeitura Municipal de 

Alvorada de Minas/MG, somente quando solicitada pela Divisão de Contratos, oportunidade em que 

deverá indicar, na nota fiscal, o código de serviço adequado ao serviço prestado, bem como ao objeto 

da contratação.  

16.2 O atesto do gestor na nota fiscal é condição indispensável para o pagamento desta. 

16.3 A DETENTORA DA ATA deverá realizar as devidas retenções na Nota Fiscal, no que couber. 

16.4 A DETENTORA DA ATA deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal, a seguinte 

documentação (Lei n. 14.133/2021), dentro do seu prazo de validade: 

I - comprovante da regularidade para com a Fazenda Federal; 

II - comprovante da regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal; 

III - comprovante da regularidade para com o FGTS; 

IV - comprovante da regularidade para com a Justiça do Trabalho. 

16.5 Caso a DETENTORA DA ATA não comprove a regularidade fiscal e trabalhista: 

I – será emitida notificação pelo CONTRATANTE para regularização no prazo de 30 (trinta) 

dias, contados a partir do recebimento do ofício, e, caso não regularizada, será iniciado o processo 

de extinção contratual, com aplicação da multa rescisória;  

16.6 A Prefeitura compromete-se a efetuar o pagamento até o 10º (décimo) dia do mês subsequente 

ao do fornecimento e recebimento da nota fiscal atestada pelo responsável, e após cumpridas as 

condições de pagamento supracitadas. 

16.7 No caso do não pagamento da nota fiscal até o 10º (décimo) dia, por culpa exclusiva do 

Município, será efetuada a atualização monetária do 11º (décimo primeiro) dia até a data da efetiva 

quitação, para tanto fica convencionado que a taxa de atualização financeira devida pela 

Administração Pública Municipal, entre a data em que o pagamento é devido e a data do efetivo 

pagamento, será de 6% (seis por cento) ao ano, calculada pro rata die, em observância ao que 

dispõem a Lei n. 14.133/2021; 

16.8 O preço será fixado e irreajustável, salvo as condições previstas na Lei Federal 14.133/2021, 

e suas alterações e no Decreto Municipal que regulamenta o SRP.  

16.9 Poderá haver reequilíbrio, sendo este solicitado pela empresa e aceito pela administração 

municipal, devendo a empresa solicitante apresentar elementos que comprove o aumento dos insumos.  

16.10 As despesas com a presente licitação correrão a conta da Dotação Orçamentária consignadas 

na proposta orçamentária do exercício, sendo informada no momento da contratação. A dotação 

orçamentária também poderá ser informada por ocasião da emissão da Nota de Empenho 

 

17 DAS SANÇOES E PENALIDADES 

17.1 Nos termos do previsto no Título IV, Capítulo I - Das Infrações e Sanções Administrativas da 

Lei n. 14.133/2021, comete infração administrativa o licitante ou contratado que cometer quaisquer 

das infrações previstas no art. 155, quais sejam: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
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XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

17.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, também comete infração 

administrativa o licitante não mantiver a proposta em especial quando: 

17.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após negociação; 

17.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

17.2.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

17.2.4 Deixar de apresentar amostra; 

17.2.5 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital. 

17.3 Para os responsáveis pela prática das infrações administrativas previstas no item acima serão 

aplicadas as sanções administrativas: advertência, multa, impedimento de licitar e contratar com a 

Administração Pública direta e indireta do Município de Alvorada de Minas e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

17.4 ADVERTÊNCIA: será aplicada na hipótese de infrações que correspondam a pequenas 

irregularidades verificadas nos fornecimentos, que venham ou não causar dano à Administração ou a 

terceiros. 

17.5 MULTA: será aplicada por infrações que obstaculizem a concretização do objeto do Pregão 

Eletrônico e compreenderá: 

(1) moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

(2) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto. 

17.6 Caracterizada a inexecução e constatado o prejuízo ao interesse público, o Município poderá 

aplicar à CONTRATADA outras sanções e até mesmo iniciar o processo de extinção do instrumento 

contratual. 

17.7 Os valores relativos às multas serão pagos mediante notificação de cobrança. A partir da data 

de confirmação do recebimento da notificação, a CONTRATADA terá o prazo de 15 (quinze) dias 

úteis para apresentar defesa administrativa ou fazer o recolhimento do valor da multa aos cofres 

públicos, sob pena de cobrança judicial. 

17.8 Na hipótese de a CONTRATADA não efetuar o recolhimento da multa no prazo fixado na 

notificação de cobrança, o Município inscreverá o valor em dívida ativa. 

17.9 IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com a Administração Pública direta e 

indireta do Município de Alvorada de Minas, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos termos do artigo 

156, III, da Lei n. 14.133/2021, e descredenciamento do Cadastro de Fornecedores, sem prejuízo da 

aplicação de outras penalidades, nos seguintes casos: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

b) dar causa à inexecução total do contrato; 

c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

d) não manter a proposta durante o período em que estiver credenciada, salvo em decorrência de 

fato superveniente devidamente justificado; 

e) não atender às autorizações de fornecimento ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do credenciamento sem motivo 

justificado; 

17.10 DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR com a 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 

anos e máximo de 6 (seis) anos, nos termos do artigo 156, IV, da Lei n. 14.133/2021, nos seguintes 

casos: 
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a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante o credenciamento ou a execução do contrato; 

b) fraudar o credenciamento ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846/2013. 

17.11 É admitida a reabilitação da credenciada perante o Município, exigidos, cumulativamente: 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

b) pagamento da multa; 

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento 

de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de 

inidoneidade; 

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 

definidos neste artigo. 

17.12 Além das penalidades citadas, a(s) CONTRATADA ficará(ão) sujeitas, ainda, ao 

cancelamento de sua(s) inscrição(ões) no Cadastro de Fornecedores do Município e, no que couber, 

às demais penalidades referidas no art. 156 da Lei n. 14.133/2021. 

17.13 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificada e aceita pela 

Administração, a(s) CONTRATADA(S), conforme o caso, ficará(ão) isentas das penalidades 

mencionadas. 

17.14 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 

17.15 Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o contraditório 

e a ampla defesa. 

 

18 DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

18.1A Gestão e a fiscalização administrativa serão exercidas por responsáveis designados pela 

secretaria solicitante. 

18.2 Será de responsabilidade do Fiscal dar recebimento provisório dos serviços e fornecimentos, 

que procederá a conferencia e verificação das quantidades e sua conformidade com as especificações 

neste Edital e da legislação de regência.   

18.3 Constatadas irregularidades na execução, a Contratada será notificada e a Contratante poderá: 

18.3.1 se disser respeito à quantidade de serviço executado, especificação, vícios de qualidade, 

funcionamento ou impropriedade para uso, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 

substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

18.3.2 na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 

Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contado da notificação por escrito, mantido 

o preço inicialmente contratado; 

18.3.3 se disser respeito à diferença de partes, determinar sua complementação ou rescindir a 

contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

18.3.4 Em caso de irregularidade não sanada pela Contratada, serão encaminhados os fatos ocorridos 

à autoridade superior, para apuração e responsabilização. 

18.4 Caso não haja qualquer improbidade explícita, será emitido o Termo de recebimento que 

comprove a exatidão da prestação de serviços, para posterior apresentação de nota Fiscal, pela 

Contratada, para fins de pagamento. 

 

19 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
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19.1 O inteiro teor deste edital e seus anexos ficarão à disposição dos interessados no endereço 

eletrônico www.alvoradademinas.mg.gov.br,  no seguinte link: Licitações – Editais – Pregão 

Eletrônico e também no sistema eletrônico da plataforma www.licitardigital.com.br.  

19.2 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 

nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 

certame.  

19.3 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame.  

19.4 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos 

seguintes meios: 

19.4.1 Os pedidos de esclarecimentos ou providências deverão ser dirigidos ao Pregoeiro, por meio 

dos campos disponíveis no sistema eletrônico da plataforma, www.licitardigital.com.br. 

19.4.2 As impugnações cabíveis, decorrentes dos atos oriundos da presente licitação, deverão ser 

fundamentadas e dirigidas ao Agente de Contratação/Pregoeiro Oficial, por meio dos campos 

disponíveis no sistema eletrônico da plataforma www.licitardigital.com.br. 

19.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

19.6 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

agente de contratação, nos autos do processo de licitação.  

19.7 As respostas aos pedidos de esclarecimento e às impugnações serão publicadas no site de 

realização deste certame, www.licitardigital.com.br, para conhecimento de todos os interessados, 

cabendo a estes acessá-los para a obtenção das informações prestadas. 

 

20 DOS PADRÕES ÉTICOS 

20.1 Os licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo licitatório e a 

execução do objeto, responsabilizando-se pela veracidade das informações e documentações 

apresentadas no processo, estando sujeitos às sanções previstas na legislação. 

20.2 Para a execução do contrato objeto deste processo, nenhuma das partes poderá oferecer, dar 

ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer 

que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 

compensação vantagens financeiras ou administrativas, ou benefícios de qualquer espécie, seja de 

forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele relacionado, o que 

deve ser observado, ainda, pelos prepostos e colaboradores. 

 

21 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

21.1 A participação neste certame implica a aceitação integral e irretratável dos termos do Edital. 

21.2 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.  

21.3 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro.  

21.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

21.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

21.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 
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21.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração.  

21.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público.  

21.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  

21.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), no site oficial deste município, www.alvoradademinas.mg.gov.br bem como no site 

de realização do certame, www.licitardigital.com.br. 

21.11 O aviso do edital será publicado no Diário Oficial do Município de Alvorada de Minas, no 

endereço https://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/pesquisar, em jornal de circulação, afixado 

no mural de avisos da Prefeitura municipal e divulgado no portal da Prefeitura Municipal de Alvorada 

de Minas, www.alvoradademinas.mg.gov.br. 

21.12 Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o Foro da Comarca de Serro, Estado de Minas Gerais.  

22 ANEXOS 

22.1  São partes integrantes deste edital os seguintes anexos:  

ANEXO I – MODELO DE PROPOSTA; 

ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO QUE NÃO POSSUI SERVIDOR PÚBLICO 

MUNICIPAL NO QUADRO SOCIETÁRIO DA EMPRESA 

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA DA 

ATA / CONTRATO, OU PELO RECEBIMENTO DA AUTORIZAÇÃO DE 

FORNECIMENTO 

ANEXO IV – MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ANEXO V – TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO VI – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

Alvorada de Minas/MG, 31 de julho de 2025. 

 

 

 

                                             __________________________________ 

              Danilio Clessio Ferreira 

Prefeito Municipal de Alvorada de Minas 

 

 

                                            __________________________________ 

        Ângela Aparecida Mota 

Responsável pela elaboração do edital 
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ANEXO – I 

MODELO DE PROPOSTA 

 

Item Descrição UND Qtde 
Part. 

Ampla 

0001 

DIETA NUTRICIONALMENTE COMPLETA PARA NUTRIÇÃO 
ENTERAL OU ORAL, NORMOCALÓRICA (1,2 KCAL/ML),: 
NORMOLIPÍDICA (25%), HIPERPROTEICA (17%). INDICAÇÕES: 
DESNUTRIÇÃO, NEOPLASIAS, CARDIOPATIAS E DOENÇAS 
NEUROLÓGICAS. DENSIDADE CALÓRICA: 1,2 KCAL/ML. 
OSMOLALIDADE: 340 MOSM/KG. VOLUME DE 1 LITRO. 

litro 500,00 NÃO 

0002 

FÓRMULA NUTRICIONAL 1L: FÓRMULA NUTRICIONAL 1L: 
DESCRIÇÃO: FÓRMULA PADRÃO DESTINADA PARA NUTRIÇÃO 
DE PESSOAS COM NECESSIDADES ESPECIAIS, COM 
CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DE DIETAS E/OU RESTRIÇÕES 
ALIMENTARES. É HIPERCALÓRICO SENDO QUE CADA 1ML 
FORNECE 1,5KCAL. INDICAÇÃO: RECOMENDO PARA AUXILIAR 
NA MANUTENÇÃO E/OU RECUPERAÇÃO DO ESTADO 
NUTRICIONAL. É INDICADO PARA PESSOAS QUE POSSUEM 
NECESSIDADE DE ALTA OFERTA CALÓRICA. DIETAS COM 
ESTE PERFIL PODEM SE ENQUADRAR NAS ORIENTAÇÕES 
DIETOTERÁPICAS PARA ALGUMAS CONDIÇÕES DE SAÚDE, 
DESDE DESNUTRIÇÃO ATÉ SITUAÇÕES MAIS CRÍTICAS. 
CARACTERÍSTICAS: ÓTIMA OPÇÃO PARA O CUIDADO 
DOMICILIAR. PRONTO PARA USO, O PRODUTO OFERECE 
SEGURANÇA, PRATICIDADE E MENOR RISCO D 
ECFONTAMINAÇÃO. SABOR ARTIFICIAL DE BAUNILHA. 
APRESENTAÇÃO EMBALAGEM COM 1L - FORMATO LETRA 
SQUARE. INGREDIENTES: ÁGUA, MALTODEXTRINA, 
CASEINATO DE SÓDIO OBTIDO DO LEITE DE VACA, ÓLEO DE 
CANOLA, ÓLEO DE SOJA, CASEINATO DE CÁLCIO OBTIDO DO 
LEITE DE VACA,TRIGLICERÍDEOS DE CADEIA MÉDIA, 
PROTEÍNA DE SOJA, FIBRA DE SOJA, VITAMINAS E MINEIRAIS 
(CLORETO DE POTÁSSIO, SAIS DE MAGNÉSIO DO ÁCIDO 
CÍTRICO, BITARTARATO DE COLINA, CITRATO DE CÁLCIO, 
CLORETO DE SÓDIO, FOSFATO DE CÁLCIO TRIBÁSICO, L-
ASCORBATO DE SÓDIO, SULFATO FERROSO,ACETATO DE D,L-
ALFA TOCOFERILA, SULFATO DE ZINCO, NICOTINAMIDA, D-
PANTOTENATO DE CÁLCIO, GLUCONATO DE COBRE, SULFATO 
DE MANGANÊS, CLORIDRATO DE CLORETO DE TIAMINA, 
CLORIDRATO DE PIRIDOXINA, RIBOFLAVINA, PALMITATO DE 
RETINILA, ÁCIDO N-PTEROIL-L-GLUTÂMICO, IODETO DE 
POTÁSSIO, CLORETO DE CROMO, MOLIBDATO DE SÓDIO, 
FILOQUINONA, SELENITO DE SÓDIO, D´BIOTINA, 
COLECALCIFEROL, CIANOCOBALAMINA), GOMA ACÁCIA, 
FRUTOOLIGOSSACARÍDEOS, INULINA, AROMATIZANTE, 
ESTABILIZANTE CITRATO DE POTÁSSIO E CARRAGENA, 
EMULSIFICANTE LECITINA DE SOJA, REGULADOR DE ACIDEZ 
CITRATO TRISSÓDICO E HIDRÓXIDO DE POTÁSSIO, E 
ANTIESPUMANTE POLIDIMETILSILOXANO. ALÉRGICOS: 
CONTÉM DERIVADOS DE LEITE E SOJA. NÃO CONTÉM 
GLÚTEN. 

lata 
1.500,0

0 
NÃO 
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0003 

PEDIASURE:: SUPLEMENTO NUTRICIONAL PARA CRIANÇAS DE 
3 A 10 ANOS 850 G RICO EM ENERGIA, VITAMINAS E MINERAIS. 
NÃO CONTÉM LACTOSE E GLÚTEN E PODE SER CONSUMIDO 
POR VIA ORAL OU POR SONDAS. ÚNICO SUPLEMENTO SEM 
SABOR E POR ISSO COMBINA COM TUDO! PODE SER 
ADICIONADO AOS ALIMENTOS SALGADOS OU DOCES, 
SÓLIDOS OU LÍQUIDOS, CONTRIBUINDO PARA A ACEITAÇÃO 
DO SUPLEMENTO E A MANUTENÇÃO DE UMA DIETA 
EQUILIBRADA E SAUDÁVEL, EVITANDO O DESPERDÍCIO DO 
PRODUTO.+ ENERGIA EM – VOLUME: QUANDO PREPARADO 
NA FORMA DE BEBIDA LÁCTEA (110ML DE ÁGUA + 7 COLHERES 
MEDIDA DE PÓ = 140ML DO PRODUTO PRONTO PARA BEBER), 
EM APENAS 140 ML (1 COPO PEQUENO), FORNECE 210KCAL.O 
USO DE UM PRODUTO COMO O PERMITE QUE A CRIANÇA 
TENHA UM GANHO DE PESO E CRESCIMENTO LINEAR COM 
INCREMENTO HARMÔNICO ENTRE MACRO E 
MICRONUTRIENTES E DESTA FORMA, TENHA GANHO DE PESO 
E CRESCIMENTO ADEQUADOS PARA A IDADE. É 
CONTRAINDICADO PARA CRIANÇAS COM ALERGIA À 
PROTEÍNA DO LEITE DE VACA.INDICAÇÃO: INDICADO PARA 
CRIANÇAS EM RISCO NUTRICIONAL, DESNUTRIDAS OU COM 
DESACELERAÇÃO DO CRESCIMENTO, INAPETENTES, COM 
DOENÇAS CRÔNICAS, EM PRÉ E PÓS-OPERATÓRIO.  
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS: DISTRIBUIÇÃO CALÓRICA 
PROTEÍNA: 9% - 11G/100G, CARBOIDRATO: 50% -61G/100G, 
GORDURA: 41%DENSIDADE CALÓRICA: 1,0 KCAL/ML -210ML - 
1,25KCAL/ML -170ML - 1,5KCAL/ML - 140ML FONTE DE 
PROTEÍNA: 100% CASEINATO FONTE DE CARBOIDRATO: 84% 
MALTODEXTRINA, 16% SACAROSE FONTE DE GORDURA: 
ÓLEOS DE PALMA, GIRASSOL E COLZA. PARA ATENDIMENTO 
DE UMA USUÁRIA EM ESPECIAL, CUJO DOCUMENTOS E 
RELATÓRIO MÉDICO SE ENCONTRA NA SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA, SERÁ ADQUIRIDO O SUPLEMENTO 
NUTRICIONAL PEDIASURE, SABOR BAUNILHA OU MORANGO, 
CONFORME RECEITUÁRIO E RELATÓRIO MÉDICO. 

unidad
e 

500,00 NÃO 
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ANEXO – II 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO QUE NÃO POSSUI SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL NO 

QUADRO SOCIETÁRIO DA EMPRESA 

 

 

 

 

 

Declaro sob as penas de lei que a empresa _______sediada na Rua (Av., Al., etc.) _____, cidade 

_______, estado ___, inscrita no CNPJ sob nº _______-____, na qualidade de proponente do 

procedimento licitatório supra, instaurado pelo Município de Alvorada de Minas/MG, não possui em 

seu quadro societário Servidor Público municipal da ativa. 

 

 

 

 

 

Cidade/UF, __, de de 2025. 

 

 

 

 

Nome e Assinatura do representante da empresa 

 

 

 

Obs: esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e assinada 

pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) devidamente habilitado(s). 
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ANEXO – III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA DA ATA / 

CONTRATO, OU PELO RECEBIMENTO DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 

 

 

 

 

 

Eu (nome completo), cargo ..............................portador(a) da Carteira de

 Identidade n° .......................................... e do C.P.F. n° representante legal da empresa 

(nome da pessoa jurídica), declaro para os devidos fins, que assinarei a ata / contrato, ou o recebimento 

da autorização de fornecimento. 

 

 

E-MAIL PESSOAL: 

 

E-MAIL PROFISSIONAL: 

 

 

 

Cidade/MG, ___, de de 2025. 

 

 

 

Nome e Assinatura do representante da empresa 

 

 

Obs: esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e assinada 

pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) devidamente habilitado(s). 
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    ANEXO IV 

 

                                        MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX/2025 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

 

 

 

O(A)......(órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede no(a) ......, 

na cidade de ........, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ....., neste ato representado(a) pelo(a) ...... (cargo 

e nome), nomeado(a) pela  Portaria nº ...... de ..... de ...... de 202..., publicada no ....... de ..... de ....... 

de ....., portador da matrícula funcional nº ...................,, considerando o julgamento da licitação na 

modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./202..., publicada 

no ...... de ...../...../202....., processo administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os preços da(s)  

empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 

alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação 

ou Aviso da Contratação Direta, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021, no Decreto Municipal  n.º 04, de 04 de janeiro de 2024 e nº 16/2024  de 07 de 

fevereiro de 2024 (Regulamenta o SRP), e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

CELEBRAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E SUJEIÇÃO DAS PARTES 

 

As partes acima qualificadas, sujeitando-se à Lei 14.133/2021 e demais legislação municipal e federal 

pertinentes, após o regular processo licitatório, resolvem celebrar a presente Ata de Registro de Preços, 

o qual será firmado por meio deste instrumento, mediante cláusulas e condições a seguir enunciadas, 

dando-se a devida publicidade ao ato. 

 

Este contrato regula-se pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, e a ele será aplicado, 

supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de ........, 

especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo ...... [do edital de Licitação 

nº ........../20...], que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido 

registrados, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 

item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

 

It

e

m 

d

o 

T

R 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 
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X 

Especifica

ção 

Marca  

(se 

exigida 

no edital) 

Modelo 

(se exigido 

no edital) 

Unidade Quantid

ade 

Máxima 

Quan

tidad

e 

Míni

ma 

Valor 

Un 

Praz

o 

gara

ntia 

ou 

valid

ade 

         

 

    

6 Esta ata não está disponível para adesão de outros órgãos não participantes 

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 

útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante 

a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.1.3. O quantitativo registrado será automaticamente renovado, quando o órgão gestor optar pela 

renovação da validade da Ata por mais 01 (um) ano, nos termos do §2º do artigo 18 do Decreto 

Municipal n. 16/2024, que Regulamenta o SRP. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da 

ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 

formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada 

a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no 

edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 

o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
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5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, será 

convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital 

de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 

justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 

no site oficial do município. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 

do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 

do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 

registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
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7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

subsequentes, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 

mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 

mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador 

a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação 

às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do 

item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores subsequentes, na ordem de classificação, para verificar se 

aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para 

a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará 

o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 

que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 

será considerado participante para efeito do remanejamento. 
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8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos para as adesões. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 

haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou 

de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 

remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese de não comprovação da existência de fato 

superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de 

cancelamento do seu registro, nos termos do disposto no art. 28, sem prejuízo da aplicação das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável; ou 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência 

da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 

enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho 

do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes subsequentes, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado.  

 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 

do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 

respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 

participante a aplicação da penalidade (art. 37 do Decreto Municipal nº 16, de 2024 que regulamenta 

o SRP). 
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10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 

parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para 

o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 

participantes (se houver).  

 

Local e data 

 

 

Assinaturas 

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)   

http://www.alvoradademinas.mg.gov.br/
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ANEXO V 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0088/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0027/2025 

 

O presente instrumento foi formalizado com base nos levantamentos efetivados no Documento de 

Formalização de Demanda, utilizando como parâmetro o relatório onde constam as justificativas para as 

presentes inserções e a materialização do planejamento. Somado às presentes exigências, deverão ser 

observados pelos interessados em formalizar propostas, todas as exigências que estarão contidas no 

Edital. 

 

1. DO OBJETO 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE LEITE E 

SUPLEMENTO ALIMENTAR, VISANDO ATENDER AS DEMANDAS ESPECIFICAS DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

Definição/Detalhamento do objeto, conforme especificações técnicas, condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste instrumento, abaixo discriminadas: 

 

Item Descrição UND Qtde 
Valor 

Estimado 
Part. 

Ampla 

0001 

DIETA NUTRICIONALMENTE COMPLETA PARA NUTRIÇÃO 
ENTERAL OU ORAL, NORMOCALÓRICA (1,2 KCAL/ML),: 
NORMOLIPÍDICA (25%), HIPERPROTEICA (17%). 
INDICAÇÕES: DESNUTRIÇÃO, NEOPLASIAS, 
CARDIOPATIAS E DOENÇAS NEUROLÓGICAS. DENSIDADE 
CALÓRICA: 1,2 KCAL/ML. OSMOLALIDADE: 340 MOSM/KG. 
VOLUME DE 1 LITRO. 

litro 500,00 51,02 NÃO 
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0002 

FÓRMULA NUTRICIONAL 1L: FÓRMULA NUTRICIONAL 1L: 
DESCRIÇÃO: FÓRMULA PADRÃO DESTINADA PARA 
NUTRIÇÃO DE PESSOAS COM NECESSIDADES ESPECIAIS, 
COM CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DE DIETAS E/OU 
RESTRIÇÕES ALIMENTARES. É HIPERCALÓRICO SENDO 
QUE CADA 1ML FORNECE 1,5KCAL. INDICAÇÃO: 
RECOMENDO PARA AUXILIAR NA MANUTENÇÃO E/OU 
RECUPERAÇÃO DO ESTADO NUTRICIONAL. É INDICADO 
PARA PESSOAS QUE POSSUEM NECESSIDADE DE ALTA 
OFERTA CALÓRICA. DIETAS COM ESTE PERFIL PODEM SE 
ENQUADRAR NAS ORIENTAÇÕES DIETOTERÁPICAS PARA 
ALGUMAS CONDIÇÕES DE SAÚDE, DESDE DESNUTRIÇÃO 
ATÉ SITUAÇÕES MAIS CRÍTICAS. CARACTERÍSTICAS: 
ÓTIMA OPÇÃO PARA O CUIDADO DOMICILIAR. PRONTO 
PARA USO, O PRODUTO OFERECE SEGURANÇA, 
PRATICIDADE E MENOR RISCO D ECFONTAMINAÇÃO. 
SABOR ARTIFICIAL DE BAUNILHA. APRESENTAÇÃO 
EMBALAGEM COM 1L - FORMATO LETRA SQUARE. 
INGREDIENTES: ÁGUA, MALTODEXTRINA, CASEINATO DE 
SÓDIO OBTIDO DO LEITE DE VACA, ÓLEO DE CANOLA, 
ÓLEO DE SOJA, CASEINATO DE CÁLCIO OBTIDO DO LEITE 
DE VACA,TRIGLICERÍDEOS DE CADEIA MÉDIA, PROTEÍNA 
DE SOJA, FIBRA DE SOJA, VITAMINAS E MINEIRAIS 
(CLORETO DE POTÁSSIO, SAIS DE MAGNÉSIO DO ÁCIDO 
CÍTRICO, BITARTARATO DE COLINA, CITRATO DE CÁLCIO, 
CLORETO DE SÓDIO, FOSFATO DE CÁLCIO TRIBÁSICO, L-
ASCORBATO DE SÓDIO, SULFATO FERROSO,ACETATO DE 
D,L-ALFA TOCOFERILA, SULFATO DE ZINCO, 
NICOTINAMIDA, D-PANTOTENATO DE CÁLCIO, 
GLUCONATO DE COBRE, SULFATO DE MANGANÊS, 
CLORIDRATO DE CLORETO DE TIAMINA, CLORIDRATO DE 
PIRIDOXINA, RIBOFLAVINA, PALMITATO DE RETINILA, 
ÁCIDO N-PTEROIL-L-GLUTÂMICO, IODETO DE POTÁSSIO, 
CLORETO DE CROMO, MOLIBDATO DE SÓDIO, 
FILOQUINONA, SELENITO DE SÓDIO, D´BIOTINA, 
COLECALCIFEROL, CIANOCOBALAMINA), GOMA ACÁCIA, 
FRUTOOLIGOSSACARÍDEOS, INULINA, AROMATIZANTE, 
ESTABILIZANTE CITRATO DE POTÁSSIO E CARRAGENA, 
EMULSIFICANTE LECITINA DE SOJA, REGULADOR DE 
ACIDEZ CITRATO TRISSÓDICO E HIDRÓXIDO DE 
POTÁSSIO, E ANTIESPUMANTE POLIDIMETILSILOXANO. 
ALÉRGICOS: CONTÉM DERIVADOS DE LEITE E SOJA. NÃO 
CONTÉM GLÚTEN. 

lata 1.500,00 44,19 NÃO 
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0003 

PEDIASURE:: SUPLEMENTO NUTRICIONAL PARA 
CRIANÇAS DE 3 A 10 ANOS 850 G RICO EM ENERGIA, 
VITAMINAS E MINERAIS. NÃO CONTÉM LACTOSE E 
GLÚTEN E PODE SER CONSUMIDO POR VIA ORAL OU POR 
SONDAS. ÚNICO SUPLEMENTO SEM SABOR E POR ISSO 
COMBINA COM TUDO! PODE SER ADICIONADO AOS 
ALIMENTOS SALGADOS OU DOCES, SÓLIDOS OU 
LÍQUIDOS, CONTRIBUINDO PARA A ACEITAÇÃO DO 
SUPLEMENTO E A MANUTENÇÃO DE UMA DIETA 
EQUILIBRADA E SAUDÁVEL, EVITANDO O DESPERDÍCIO 
DO PRODUTO.+ ENERGIA EM – VOLUME: QUANDO 
PREPARADO NA FORMA DE BEBIDA LÁCTEA (110ML DE 
ÁGUA + 7 COLHERES MEDIDA DE PÓ = 140ML DO 
PRODUTO PRONTO PARA BEBER), EM APENAS 140 ML (1 
COPO PEQUENO), FORNECE 210KCAL.O USO DE UM 
PRODUTO COMO O PERMITE QUE A CRIANÇA TENHA UM 
GANHO DE PESO E CRESCIMENTO LINEAR COM 
INCREMENTO HARMÔNICO ENTRE MACRO E 
MICRONUTRIENTES E DESTA FORMA, TENHA GANHO DE 
PESO E CRESCIMENTO ADEQUADOS PARA A IDADE. É 
CONTRAINDICADO PARA CRIANÇAS COM ALERGIA À 
PROTEÍNA DO LEITE DE VACA.INDICAÇÃO: INDICADO 
PARA CRIANÇAS EM RISCO NUTRICIONAL, DESNUTRIDAS 
OU COM DESACELERAÇÃO DO CRESCIMENTO, 
INAPETENTES, COM DOENÇAS CRÔNICAS, EM PRÉ E PÓS-
OPERATÓRIO.  INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS: 
DISTRIBUIÇÃO CALÓRICA PROTEÍNA: 9% - 11G/100G, 
CARBOIDRATO: 50% -61G/100G, GORDURA: 
41%DENSIDADE CALÓRICA: 1,0 KCAL/ML -210ML - 
1,25KCAL/ML -170ML - 1,5KCAL/ML - 140ML FONTE DE 
PROTEÍNA: 100% CASEINATO FONTE DE CARBOIDRATO: 
84% MALTODEXTRINA, 16% SACAROSE FONTE DE 
GORDURA: ÓLEOS DE PALMA, GIRASSOL E COLZA. PARA 
ATENDIMENTO DE UMA USUÁRIA EM ESPECIAL, CUJO 
DOCUMENTOS E RELATÓRIO MÉDICO SE ENCONTRA NA 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA, SERÁ ADQUIRIDO O 
SUPLEMENTO NUTRICIONAL PEDIASURE, SABOR 
BAUNILHA OU MORANGO, CONFORME RECEITUÁRIO E 
RELATÓRIO MÉDICO. 

unidade 500,00 159,47 NÃO 

 

 

O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme Decreto Municipal nº 

05/2024. 

Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante no 

Documento de Formalização de Demanda. 

Critério de julgamento adotado será “por item” do tipo: 

(X) - Menor Preço; 

Deverá ser observado o valor máximo aceitável elaborado com base em pesquisa de preços, constante 

do processo administrativo. 

 

2. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO 

 

A aquisição estratégica de suplemento e fórmulas nutricionais torna-se imperativa para assegurar a 

nutrição adequada de grupos específicos, como crianças, idosos, pessoas com problema digestivos, 

desnutrição, alergias, intolerância a nutrientes e pacientes em risco nutricional. Este esforço é respaldado 

pela Lei Municipal 785 de fevereiro de 2012 e o Decreto Municipal n° 98/2021. A parceria visa atender 

pacientes conforme orientação profissional, proporcionando um atendimento personalizado e 
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abrangente. O público-alvo inclui diversos grupos, desde crianças prematuras até idosos, cada um com 

suas necessidades particulares.Os benefícios diretos incluem a abordagem imediata das carências 

nutricionais, prevenção de doenças associadas à desnutrição. Propõe-se uma estratégia de distribuição 

eficiente, utilizando critérios de vulnerabilidade definidos pela Secretaria Municipal de Assistência 

Social, garantindo que  alcancem quem mais precisa.Esta aquisição não só aborda as carências imediatas, 

mas também atua preventivamente, garantindo o direito à alimentação adequada para todos os cidadãos. 

Ao promover o acesso a nutrientes essenciais, representa um avanço significativo em direção a uma 

comunidade mais saudável. No caso do Suplemento alimentar trata-se de crianças que só podem aderir 

em sua dieta o Pediassure mesmo e não a sua formula; pois são pacientes de Amiotrofia Espinhal, e o 

Pediassure faz com que essas crianças tenha um adequado ganho de peso; nesse caso será adquirido o 

suplemento nutricional Pediasure, sabor baunilha ou morango, conforme receituário e relatório médico. 

 

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

A aquisição dessas dietas é imprescindível para garantir a continuidade do tratamento nutricional de 

pacientes em situação de vulnerabilidade, com condições clínicas que impedem ou dificultam a 

alimentação oral convencional, e que necessitam de suporte alimentar específico para a manutenção da 

saúde, recuperação clínica e prevenção de complicações. 

Trata-se de insumos essenciais e inadiáveis, prescritos por nutricionistas ou médicos, sem os quais há 

risco iminente à saúde e à vida dos beneficiários. A administração pública tem o dever legal e 

constitucional de assegurar o direito à saúde, cabendo ao Município prover os meios necessários para 

tal, incluindo o fornecimento de dietas especiais, quando indicadas. 

Adicionalmente, a contratação visa atender pacientes que necessitam do uso continuo dessas dietas de 

maneira contínua e eficiente, respeitando critérios técnicos, sanitários e de qualidade compatíveis com 

as necessidades clínicas de cada paciente. 

Portanto, diante da natureza essencial do objeto, da demanda recorrente e da inexistência de estoque 

regular capaz de atender plenamente as requisições emergentes ou contínuas, evidencia-se a necessidade 

pública plenamente justificada, nos termos da legislação vigente, para formalização de processo 

licitatório visando à contratação do fornecimento de dietas especiais. 

• DA JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO DO PRODUTO PEDIASURE: 

Para atendimento de 03 (três) usuárias em especial, ambas com relatório da médica pediatra que se encontra 

anexado a este processo, será adquirido o suplemento nutricional Pediasure, sabor baunilha ou morango, 

conforme relatórios médicos: 

 

PACIENTE: L. M. O. A.  

DIAGNÓSTICO: AMIOTROFIA ESPINHAL (AME)  

A PACIENTE ENCONTRA-SE EM ACOMPANHAMENTO CONTINUO COM EQUIPE 

MULTIDISCIPLINAR, INCLUINDO PEDIATRA FISIOTERAPEUTA E NUTRICIONISTA, DEVIDO À 

SUA CONDIÇÃO CLÍNICA. Ë FUNDAMENTAL QUE A PACIENTE RECEBA SUPORTE 

NUTRICIONAL ADEQUADO PARA ATENDER ÀS SUAS NECESSIDADES ESPECÍFICAS, JÁ QUE A 

AMIOTROFIA ESPINHAL PODE AFETAR A MUSCULATURA E ○ METABOLISMO, IMPACTANDO 

O GANHO DE PESO E O DESENVOLVIMENTO GERAL. FOI OBSERVADO QUE O USO EXCLUSIVO 

DO SUPLEMENTO ALIMENTAR PEDIASURE PROPORCIONA UM GANHO DE PESO ADEQUADO 

PARA LARISSA, ATENDENDO ÀS SUAS NECESSIDADES NUTRICIONAIS ORAIS, ENQUANTO 

OUTROS SUPLEMENTOS UTILIZADOS ANTERIORMENTE NÃO TIVERAM RESULTADOS 

SATISFATÓRIOS. PORTANTO, RECOMENDA-SE CONTINUAÇÃO DA PRESCRIÇÃO EXCLUSIVA A 
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DO SUPLEMENTO PEDIASURE PARA COMPLEMENTAR SUA ALIMENTAÇÃO A CRIANÇA FAZ 

USO DE 12 LATAS DE PEDIASURE/MÊS  

E ÏMPORTANTE DESTACAR QUE QUALQUER ALTERAÇÃO NA DIETA OU SUPLEMENTAÇÃO 

DEVE SER SUPERVISIONADA PELA EQUIPE DE SAÚDE RESPONSÁVEL, ASSEGURANDO 

MONITORAMENTO CONSTANTE DO ESTADO NUTRICIONAL DA CRIANÇA E AJUSTES 

NECESSÁRIOS PARA PROMOVER O MELHOR RESULTADO POSSÍVEL.  

RECOMENDA-SE QUE A FAMÍLIA MANTENHA O ACOMPANHAMENTO REGULAR COM 

PEDIATRA E NUTRICIONISTA, SEGUINDO AS ORIENTAÇÕES MÉDICAS E COMUNICANDO 

QUALQUER MUDANÇA CLINICA OBSERVADA, PARA GARANTIR A SAÚDE E O BEM-ESTAR DA 

PACIENTE.  

 DESDE AGRADEÇO E COLOCO-ME A DISPOSIÇÃO PARA ESCLARECIMENTOS!  

 

 

PACIENTE: L. E. P. S. 

 IDADE: 6 ANOS E 7 MESES  

FILIAÇÃO: M. P. P.C.  

DIAGNÓSTICO: EPILEPSIA E PARALISIA CEREBRAL NÃO ESPECIFICADA 

 MEDICAÇÃO EM USO: - ÁCIDO VALPRÓICO 50 MG  

SULFATO DE ATROPINA 10 MG  

- BACLOFENO 10 MG  

⁃ CLONAZEPAM 10 MG  

A PACIENTE NECESSITA DO USO EXCLUSIVO DO SUPLEMENTO ALIMENTAR PEDIASURE, NA 

QUANTIDADE DE 3 LATAS/MÊS, CONFORME AVALIAÇÃO NUTRICIONAL E MÉDICA. O 

PEDIASURE TEM SE MOSTRADO O ÚNICO SUPLEMENTO QUE PROPORCIONA UM GANHO DE 

PESO ADEQUADO E ATENDE ÀAS NECESSIDADES NUTRICIONAIS DA CRIANÇA, 

CONTRIBUINDO PARA SEU MELHOR DESENVOLVIMENTO E QUALIDADE DE VIDA.  

RECOMENDA-SE A CONTINUIDADE DO ACOMPANHAMENTO MULTIDISCIPLINAR COM 

PEDIATRA, NEUROLOGISTA NUTRICIONISTA, PARA MONITORAMENTO DO QUADRO CLINICO, 

AJUSTE DAS MEDICAÇÕES E SUPORTE NUTRICIONAL DA PACIENTE.  

DESDE JÁ AGRADEÇO E COLOCO-ME A DISPOSIÇÃO PARA ESCLARECIMENTOS! 

 

PACIENTE: C. R. DA S.  

IDADE: 5 ANOS E S MESES  

FILIAÇÃO: M. R. DA S.  

DIAGNÓSTICO: CONVULSÕCS  

MEDICAÇÃO EM USO: - ÁCIDO VALPRÓICO 50 MG  

NITRAZEPAM 5 MG  

- TOPIRAMATO 50 MG  

A PACIENTE NECESSITA DO USO DO SUPLEMENTO ALIMENTAR PEDIASURE NA QUANTIDADE 

DE 3 LATAS POR MÊS. ESSE SUPLEMENTO É IMPORTANTE PARA COMPLEMENTAR A 

ALIMENTAÇÃO, CONTRIBUINDO PARA O GANHO DE PESO E ATENDENDO ÀS NECESSIDADES 

NUTRICIONAIS ADEQUADAS AO SEU QUADRO CLÍNICO A CRIANÇA APRESENTA 

NECESSIDADE DE COMPLEMENTAÇÃO NUTRICIONAL DEVIDO A DIFICULDADES DE GANHO 

DE PESO ADEQUADO E DEMANDA AUMENTADA DE NUTRIENTES PARA SEU CORRETO 

DESENVOLVIMENTO. SUPLEMENTO PEDIASURE É INDICADO POR CONTER UMA 
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COMBINAÇÃO BALANCEADA DE PROTEÍNAS, VITAMINAS E MINERAIS QUE AUXILIAM NA 

MELHORIA DO ESTADO NUTRICIONAL, PROMOVENDO GANHO DE PESO SAUDÁVEL 

SUPRINDO POSSIVEIS DEFICIÊNCIAS NA ALIMENTAÇÃO ORAL. SEU USO É ESPECIALMENTE 

IMPORTANTE EM CASOS DE CONDIÇÕES CLÍNICAS QUE COMPROMETEM A INGESTÃO OU 

ABSORÇÃO DE NUTRIENTES, GARANTINDO SUPORTE NUTRICIONAL ADEQUADO PARA 

CRESCIMENTO E BEM-ESTAR.  

ATENCIOSAMENTE!  

DESDE JÁ AGRADEÇO E COLOCO-ME A DISPOSIÇÃO PARA ESCLARECIMENTOS! 

 

Assim fora encaminhado pedido para aquisição específica deste produto para tais crianças que 

segundo o relatório da Pediatra, as mesmas devem fazer uso exclusivo do Pediasure. 

 

 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO, DO REGIME DE EXECUÇÃO OU DA FORMA DE 

FORNECIMENTO: 

   

4.1 O pagamento será realizado em até 10 dias após a entrega dos produtos solicitados, acompanhado 

da Nota Fiscal e das Certidões de Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista, conforme estabelecido no 

artigo 68 da Lei Federal 14.133/2021. 

4.1.1 Prazo de entrega será de até 10 dias uteis a contar do recebimento da Ordem de Fornecimento, 

podendo ser prorrogado desde que haja justificativa e a mesma seja aceita pela Administração. 

4.1.2 O local de entrega será na sede do município na Secretaria Municipal de Assistência Social, 

localizada na Rua B n°547, Centro - Alvorada de Minas/MG ou no endereço informado na ordem de 

serviços. 

4.1.3 Ficará a cargo dos servidores públicos da secretaria solicitante a verificação e o recebimento 

provisório das mercadorias entregues. No entanto, a responsabilidade pela análise final e concessão do 

recebimento definitivo dos serviços será do Gestor (Secretário Municipal) da pasta.  

4.1.4 Ficará como responsabilidade da contrata indenizar o Município de Alvorada de Minas, por todo 

e qualquer dano decorrente, direta e indiretamente, da execução do objeto, por culpa ou dolo de seus 

empregados ou prepostos. 

4.1.5 Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação por 

parte da Contratada, sem que isso gere direito a alteração de preços, correção monetária, compensação 

financeira ou paralisação da execução do objeto do contrato. 

4.1.6 A contratada deverá responsabilizar-se por todas as obrigações e encargos decorrentes das relações 

de trabalho com os profissionais contratados, previstos na legislação vigente, sejam de âmbito 

trabalhista, previdenciário, social, secundários, bem como com as taxas, impostos, frete e quaisquer 

outros que incidam ou venham a incidir sobre o objeto desta contratação, conforme o artigo 121 da Lei 

Federal 14.133/2021. 

4.1.7 Os pagamentos à Contratada somente serão realizados mediante o efetivo fornecimento nas 

condições estabelecidas, que será comprovado por meio Termo dos recebimentos mencionados acima. 

4.1.8 Considerando a inexistência de requisitos específicos para a presente contratação, aqueles previstos 

como essenciais para habilitação mínima do licitante, que deverão ser observados pelo setor de 

licitações. 

4.1.9 A garantia consiste na prestação pela empresa, de todas as obrigações previstas na lei nº 8.078, de 

11/09/1990 – código de defesa do consumidor – e alterações subsequentes. 

4.1.10 A empresa fornecedora será responsável pela substituição, troca ou reposição dos materiais 

porventura entregues com defeitos, danificados, ou não compatíveis com as especificações do termo 

com o prazo de 15 dias. 

http://www.alvoradademinas.mg.gov.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DE MINAS 

ESTADO DE                                                                 ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

Av. José Madureira Horta, nº190, Centro – CEP: 39140-000 Alvorada de Minas 

www.alvoradademinas.mg.gov.br 

4.1.11 Na substituição de materiais defeituosos, a reposição será por outro com especificações técnicas 

iguais, ou superiores com aprovação prévia do contratante, sem custo adicional para o contratante. 

4.1.12. Transporte por conta da contratada 

4.1.13. Prazo de entrega de até 10 dias uteis a contar do recebimento da Ordem de Fornecimento, 

podendo ser prorrogado desde que haja justificativa e a mesma seja aceita pela Administração. 

4.1.14. Prazo de pagamento em até 10 dias após a entrega da mercadoria solicitada, juntamente com a 

nota fiscal. 

4.1.15 Os produtos deverão na data da entrega, apresentar a seguinte validade: 

4.1.16 Quando a vida útil for inferior a 12 meses: validade mínima de 80% (oitenta por cento) 

4.1.17 Quando a vida útil for superior a 12 meses: validade mínima de 60% (sessenta por cento) 

4.1.18 Entregar a mercadoria com prazo de validade de 12 meses a partir da data de entrega.  

4.1.19 As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a verificação dos seguintes 

requisitos: 

1° A inscrição no cadastro de pessoas físicas (CPF)ou no cadastro nacional da pessoa jurídica (CNPJ); 

2° A inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

3° A regularidade perante a fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do licitante, 

ou outra equivalente, na forma da lei; 

4° A regularidade relativa à seguridade social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos 

sociais instituídos por lei; 

5° A regularidade perante a justiça do trabalho; 

6° O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da constituição federal. 

7° Ficará a cargo da Secretaria Municipal de Assistência Social realizar as solicitações e encaminhar 

para a contratada.  

4.1.20 Ficará a cargo dos servidores públicos municipais da Secretaria Municipal de Assistência Social 

a verificação e o recebimento provisório dos serviços prestados. No entanto, a responsabilidade pela 

análise final e concessão do recebimento definitivo dos serviços será do Gestor (Secretário(a) Municipal) 

da pasta. Essa concessão será formalizada por meio de um documento que incluirá o registro do 

recebimento provisório e definitivo. 

4.1.21 A contratada deverá manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, com todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei nº 

14.133/2021, por este documento e pelo futuro edital.  

4.1.22 Ficará como responsabilidade da contrata indenizar o Município de Alvorada de Minas, por todo 

e qualquer dano decorrente, direta e indiretamente, da execução do objeto, por culpa ou dolo de seus 

empregados ou prepostos. 

4.1.23 A contrata deverá responsabilizar-se por todas as obrigações e encargos decorrentes das relações 

de trabalho com os profissionais contratados, previstos na legislação vigente, sejam de âmbito 

trabalhista, previdenciário, social, secundários, bem como com as taxas, impostos, frete e quaisquer 

outros que incidam ou venham a incidir sobre o objeto desta contratação.  

4.1.24 Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação 

por parte da Contratada, sem que isso gere direito a alteração de preços, correção monetária, 

compensação financeira ou paralisação da execução do objeto do contrato. 

4.1.25 Os pagamentos à Contratada somente serão realizados mediante o efetivo fornecimento nas 

condições estabelecidas, que será comprovado por meio Termo dos recebimentos mencionados acima. 

 

5. DO PLANO DE FISCALIZAÇÃO/GESTÃO DA ATA CONTRATO 

 

5.1 Para a contratação pretendida haverá necessidade de providências a serem adotadas pela 

Administração previamente à celebração da ata contrato, tais como capacitação de servidores para 

fiscalização e gestão contratual. (art. 9º, inciso XI da IN 58/2022.) 
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5.1.1. Ficará a cargo dos servidores públicos municipais da Secretaria Municipal de Assistência Social 

a verificação e o recebimento provisório dos serviços prestados. No entanto, a responsabilidade pela 

análise final e concessão do recebimento definitivo dos serviços será do Gestor (Secretário(a) Municipal) 

da pasta. Essa concessão será formalizada por meio de um documento que incluirá o registro do 

recebimento provisório e definitivo. 

5.1.2 Ficará a cargo da Secretaria Municipal de Assistência Social realizar as solicitações e encaminhar 

para a contratada. 

5.1.3 Para a contratação pretendida, será necessário que a Administração adote providências prévias à 

celebração do contrato, tais como a capacitação de servidores para fiscalização e gestão contratual, 

conforme previsto no art. 9º, inciso XI da IN 58/2022. Tais providências são essenciais para evitar 

atrasos, problemas operacionais e garantir que a licitação atenda efetivamente às necessidades da 

Secretaria de Assistência Social; ações que a Secretaria deve realizar antes de formalizar a licitação 

garantindo uma execução eficiente do fornecimento do produto 

 

5.1.4 Indicação de Fiscal e Gestor de ata contrato da Secretaria Municipal de Assistência Social: 

 

• Indicação do Gestor de contrato 

Nome do Funcionário: Allyson Isaias Silva Simões 

Cargo: Secretário Municipal de Assistência Social de Alvorada de Minas/MG.  

• Indicação do Fiscal de contrato 

Nome da Funcionária: Gisélia Aparecida Mota Barbosa - Matrícula: 01287 

Cargo: Auxiliar de Serviços Gerais 

6. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

São Obrigações do Contratante: 

6.1 Efetuar o pagamento ajustado; 

6.1.2 Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução da ata contrato; 

6.1.3 Prestar à CONTRATADA todos os esclarecimentos necessários para a entrega dos produtos; 

6.1.4 Acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos; 

      

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1 São Obrigações da Contratada:  

7.1.2 A manter, durante toda a execução da ata contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Termo de Referência e demais 

anexos. 

7.1.3 A contratada deverá manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, com todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei nº 

14.133/2021, por este documento e pelo futuro edital.  

7.1.4 Ficará como responsabilidade da contrata indenizar o Município de Alvorada de Minas, por todo 

e qualquer dano decorrente, direta e indiretamente, da execução do objeto, por culpa ou dolo de seus 

empregados ou prepostos. 

7.1.5 A contrata deverá responsabilizar-se por todas as obrigações e encargos decorrentes das relações 

de trabalho com os profissionais contratados, previstos na legislação vigente, sejam de âmbito 

trabalhista, previdenciário, social, secundários, bem como com as taxas, impostos, frete e quaisquer 

outros que incidam ou venham a incidir sobre o objeto desta contratação. 

7.1.6 As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a verificação dos seguintes 

requisitos: 

• A inscrição no cadastro de pessoas físicas (CPF)ou no cadastro nacional da pessoa jurídica 

(CNPJ); 
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• A inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

• A regularidade perante a fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

• A regularidade relativa à seguridade social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos 

sociais instituídos por lei; 

• A regularidade perante a justiça do trabalho; 

• O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da constituição federal. 

7.1.7 A contratada deverá manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, com todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei nº 

14.133/2021, por este documento e pelo futuro edital.  

7.1.7 Ficará como responsabilidade da contratada indenizar o Município de Alvorada de Minas, por todo 

e qualquer dano decorrente, direta e indiretamente, da execução do objeto, por culpa ou dolo de seus 

empregados ou prepostos. 

7.1.8 A contrata deverá responsabilizar-se por todas as obrigações e encargos decorrentes das relações 

de trabalho com os profissionais contratados, previstos na legislação vigente, sejam de âmbito 

trabalhista, previdenciário, social, secundários, bem como com as taxas, impostos, frete e quaisquer 

outros que incidam ou venham a incidir sobre o objeto desta contratação.  

 

8. DA SUBCONTRATAÇÃO 

8.1 Até regulamentação interna que estabelecerá os casos e percentuais de subcontratação, não será 

admitida a subcontratação do objeto. 

 

9. DA VIGÊNCIA DA ATA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação terá vigência 12 (doze) meses podendo ser prorrogada nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

 

10.  PAGAMENTO 

10.1 Os pagamentos serão efetuados pela Tesouraria deste Município, diretamente na conta da 

contratada, em até 10 dias após a entrega dos produtos solicitados, acompanhado da Nota Fiscal e das 

Certidões de Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista, conforme estabelecido no artigo 68 da Lei 

Federal 14.133/2021. 

10.1.2 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 

a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

10.1.3 Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação 

por parte da Contratada, sem que isso gere direito a alteração de preços, correção monetária, 

compensação financeira ou paralisação da execução do objeto do contrato. 

10.1.4 Os pagamentos à Contratada somente serão realizados mediante o efetivo fornecimento nas 

condições estabelecidas, que será comprovado por meio Termo dos recebimentos mencionados acima. 

 

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1 Comete infração administrativa o fornecedor que infringir as disposições previstas no art. 155 da 

Lei nº 14.133/2021, quais sejam: 

11.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato; 
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11.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

11.1.3 dar causa à inexecução total do contrato; 

11.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

11.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

11.1.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

11.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

11.1.9 fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

11.1.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.1.11 considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer 

momento da disputa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

11.1.12 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos desta licitação; 

11.1.13 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.1.14 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminas nos subitens anteriores, em 

processo de aplicação de penalidade, estará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

11.1.15 Advertência pela falta do subitem 11.1.1, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave; 

11.1.16 Multa de 10% sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, 

por qualquer das infrações dos subitens 11.1.1 a 11.1.12; 

11.1.17 Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 11.1.2 

a 11.1.7, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

11.1.18 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes municipais, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 11.1.8 a 11.1.12, bem como 

nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

11.1.19 Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.1.20 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.1.21 as peculiaridades do caso concreto; 

11.1.22 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.1.23 os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

11.1.24 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

11.1.25 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

11.1.26 A aplicação das sanções previstas neste Termo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

11.1.27 Na aplicação da sanção prevista na alínea “b” do item 11.2 deste Termo, será facultada a defesa 

do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

11.1.28 Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 11.2 deste Termo será 

instaurado processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará licitante ou o contratado 

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e 

especificar as provas que pretenda produzir. 
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11.1.29 Quando o quadro funcional não dispor de servidores estatutários, a comissão a que se refere o 

item anterior será composta de 2 (dois) ou mais empregados públicos pertencentes aos seus quadros 

permanentes, preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade. 

11.1.30 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

11.1.31 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se os demais 

procedimentos previstos na Lei nº 14.133/2021. 

 

12. DA ESTIMATIVA DE PREÇOS 

12.1 Com base na pesquisa de mercado de preço feita pelo setor de cotação, estima-se para a presente 

contratação o valor de R$171.530,00( cento e setenta e um mil, quinhentos e trinta reais). 

 

13. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Por se tratar de aquisição necessária ao desenvolvimento de atividades visando a melhoria dos 

procedimentos inerentes a esta instituição, considera-se a presente requisição em conformidade com o 

planejamento da Secretaria Municipal de Assistência Social. 

 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

 

Secretaria Municipal de Assistência Social; 

Dotações: 08.245.0005.2168 FICHA 285 

 

Alvorada de Minas, 31 de julho de 2025. 

 

 

 

 

Elaborado por:  

 

 

_____________________ 

Ângela Aparecida Mota 

 

Aprovado por: 

 

______________________ 

Danilio Clessio Ferreira   
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ANEXO – VI 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

INTRODUÇÃO 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos 

estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada. O objetivo 

principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor solução para supri-

la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública. Este 

documento consiste em Estudos Preliminares necessários para assegurar a viabilidade da contratação, 

mensurar os riscos, determinar uma estratégia para a contratação, bem como definir um plano de 

sustentação para a solução contratada. 

 

ÁREA REQUISITANTE RESPONSÁVEL 

Secretaria Municipal de Assistência  Social. Allyson Isaias Silva Simões 

 

1. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

  A aquisição estratégica de suplemento e fórmulas nutricionais torna-se imperativa para assegurar a 

nutrição adequada de grupos específicos, como crianças, idosos, pessoas com problema digestivos, 

desnutrição, alergias, intolerância a nutrientes e pacientes em risco nutricional. Este esforço é respaldado 

pela Lei Municipal 785 de fevereiro de 2012 e o Decreto Municipal n° 98/2021. A parceria visa atender 

pacientes conforme orientação profissional, proporcionando um atendimento personalizado e 

abrangente. O público-alvo inclui diversos grupos, desde crianças prematuras até idosos, cada um com 

suas necessidades particulares.Os benefícios diretos incluem a abordagem imediata das carências 

nutricionais, prevenção de doenças associadas à desnutrição. Propõe-se uma estratégia de distribuição 

eficiente, utilizando critérios de vulnerabilidade definidos pela secretaria municipal de assistência social, 

garantindo que os suplementos alcancem quem mais precisa.Esta aquisição não só aborda as carências 

imediatas, mas também atua preventivamente, garantindo o direito à alimentação adequada para todos 

os cidadãos. Ao promover o acesso a nutrientes essenciais, representa um avanço significativo em 

direção a uma comunidade mais saudável. No caso do Suplemento alimentar tratasse de crianças que só 

podem aderir em sua dieta o Pediassure mesmo e não a sua formula; pois o Pediassure faz com que essas 

crianças tenha um adequado ganho de peso; nesse caso será adquirido o suplemento nutricional 

Pediasure, sabor baunilha ou morango, conforme receituário e relatório médico. 

 

2 – PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 
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Dado o período de transição de governo, bem como da própria Lei de Licitações, o Plano de Contratações 

Anual já está em processo de elaboração, cumprindo a primeira etapa de levantamento das demandas de 

cada pasta para, após, compilarmos e iniciarmos todos os processos licitatórios pertinentes. 

3 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Da garantia do produto 

3.1.1. A garantia consiste na prestação pela empresa, de todas as obrigações previstas na lei nº 8.078, de 

11/09/1990 – código de defesa do consumidor – e alterações subsequentes.  

3.1.2. A empresa fornecedora será responsável pela substituição, troca ou reposição dos produtos 

danificados, ou não compatíveis com as especificações do termo com o prazo de 15 dias. 

3.1.3. Na substituição, a reposição será por outro com especificações técnicas iguais, ou superiores com 

aprovação prévia do contratante, sem custo adicional para o contratante. 

3.1.4. Transporte por conta da contratada 

3.1.5. Prazo de entrega de até 10 dias uteis a contar do recebimento da ordem de fornecimento  

3.1.6. Prazo de pagamento em até 10 dias após a entrega da mercadoria solicitada, juntamente com a 

nota fiscal. 

 3.2. Os produtos deverão na data da entrega, apresentar a seguinte validade: 

3.2.1. Quando a vida útil for inferior a 12 meses: validade mínima de 80% (oitenta por cento) 

3.2.2. Quando a vida útil for superior a 12 meses: validade mínima de 60% (sessenta por cento) 

3.2.3. Entregar a mercadoria com prazo de validade de 12 meses a partir da data de entrega.  

3.3. Local de entrega da mercadoria 

Secretaria Municipal de Assistência Social, localizada na Rua B n°547, Centro - Alvorada de Minas/MG. 

3.3.1. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a verificação dos seguintes 

requisitos conforme Art. 68 da Lei Federal 14.133/2021 

3.3.2. O fornecedor responderá por todo e qualquer dano provocado ao Município de Alvorada de 

Minas/MG, seus servidores ou terceiros, decorrentes de atos ou omissões de sua responsabilidade, a qual 

não poderá ser excluída ou atenuada em função da fiscalização ou do acompanhamento exercido pelo 

Município, obrigando-se, a todo e qualquer tempo, a ressarci-los integralmente, sem prejuízo das multas 

e demais penalidades previstas na licitação. A contratada deverá manter-se durante toda a execução do 

contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, com todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na lei nº 14.133/2021, por este documento e pelo futuro edital. Ficará 

como responsabilidade da contrata indenizar o Município de Alvorada de Minas, por todo e qualquer 

dano decorrente, direta e indiretamente, da execução do objeto, por culpa ou dolo de seus empregados 

ou prepostos. 
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3.3.3. Ficará a cargo do Secretario Municipal de Assistência Social realizar as solicitações e encaminhar 

para a contratada, através do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Alvorada de Minas/MG.  

3.3.4. Ficará a cargo dos servidores públicos municipais da Secretaria Municipal de Assistência Social 

a verificação e o recebimento provisório do objeto dessa contratação. No entanto, a responsabilidade 

pela análise final e concessão do recebimento definitivo dos serviços será do Secretário Municipal de 

Desenvolvimento Social: Allyson Isaías Silva Simões e o fiscal de contrato a servidora : Giselia 

Aparecida Mota Barbosa 

 . Essa concessão será formalizada por meio de um documento que incluirá o registro do recebimento 

provisório e definitivo. 

4 – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

As quantidades solicitadas na tabela abaixo são baseadas nas solicitações encaminhadas ao setor 

administrativo da Secretaria Municipal de Assistência Social que tem aumentado muito nesse ano de 

2025. Visando esse aumento chegamos a conclusão desse quantitativo para que não deixemos de atender 

nenhum usuário. Sendo de forma eficiente, dinâmica e planejada todas as demandas futuras, tendo como 

referencia a Lei Municipal 785/2012 e Decreto Municipal 98/2021, ambos em anexo.  

 

Item Descrição QNT. 

Valor 

Estimado 

Unitário 

Valor 

Estimado 

Total 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Pediasure:suplemento nutricional 

para crianças de 3 a 10 anos 850 g 

rico em energia, vitaminas e 

minerais. Não contém lactose e 

glúten e pode ser consumido por 

via oral ou por sondas. Único 

suplemento sem sabor e por isso 

combina com tudo! Pode ser 

adicionado aos alimentos salgados 

ou doces, sólidos ou líquidos, 

contribuindo para a aceitação do 

suplemento e a manutenção de 

uma dieta equilibrada e saudável, 

evitando o desperdício do 

produto.+ energia em – volume: 

quando preparado na forma de 

bebida láctea (110ml de água + 7 
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01 

colheres medida de pó = 140ml do 

produto pronto para beber), em 

apenas 140 ml (1 copo pequeno), 

fornece 210kcal.o uso de um 

produto como o permite que a 

criança tenha um ganho de peso e 

crescimento linear com 

incremento harmônico entre 

macro e micronutrientes e desta 

forma, tenha ganho de peso e 

crescimento adequados para a 

idade. É contraindicado para 

crianças com alergia à proteína do 

leite de vaca.indicação: indicado 

para crianças em risco nutricional, 

desnutridas ou com desaceleração 

do crescimento, inapetentes, com 

doenças crônicas, em pré e pós-

operatório.  informações 

nutricionais: distribuição calórica 

proteína: 9% - 11g/100g, 

carboidrato: 50% -61g/100g, 

gordura: 41%densidade calórica: 

1,0 kcal/ml -210ml - 1,25kcal/ml -

170ml - 1,5kcal/ml - 140ml fonte 

de proteína: 100% caseinato fonte 

de carboidrato: 84% 

maltodextrina, 16% sacarose fonte 

de gordura: óleos de palma, 

girassol e colza. Para atendimento 

de usuários em especial, cujo 

documentos e relatório médico se 

encontra na Secretaria de 

Assistência, será adquirido o 

500 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 162,83 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 81.417,00 
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suplemento nutricional Pediasure, 

sabor baunilha ou morango, 

conforme receituário e relatório 

médico. 

 

 

 

 

 

 

 

02 

formula nutricional 1l: descrição: 

fórmula padrão destinada para 

nutrição de pessoas com 

necessidades especiais, com 

condições específicas de dietas 

e/ou restrições alimentares. É 

hipercalórico, sendo que cada 1ml 

fornece 1,5kcal. Indicação: 

recomendado para auxiliar na 

manutenção e/ou recuperação do 

estado nutricional. É indicado para 

pessoas que possuem necessidade 

de alta oferta calórica. Dietas com 

este perfil podem se enquadrar nas 

orientações dietoterápicas para 

algumas condições de saúde, 

desde desnutrição até situações 

mais críticas. Características:  

ótima opção para o cuidado 

domiciliar. Pronto para o uso, o 

produto oferece segurança, 

praticidade e menor risco de 

contaminação. Sabor artificial de 

baunilha. Apresentação 

embalagem com 1l – formato tetra 

square.Ingredientes:  água, 

maltodextrina, caseinato de sódio 

obtido do leite de vaca, óleo de 

canola, óleo de soja, caseinato de 

cálcio obtido do leite de vaca, 

triglicerídeos de cadeia média, 

proteína de soja, fibra de soja, 

vitaminas e minerais (cloreto de 

potássio, sais de magnésio do 

ácido cítrico, bitartarato de colina, 

citrato de cálcio, cloreto de sódio, 

fosfato de cálcio tribásico, l-

ascorbato de sódio, sulfato 

ferroso, acetato de d,l-alfa 

tocoferila, sulfato de zinco, 

nicotinamida, d-pantotenato de 

cálcio, gluconato de cobre, sulfato 

de manganês, cloridrato de cloreto 

de tiamina, cloridrato de 

 

 

 

 

 

 

1.500 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 45,96 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 68.930,00 
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piridoxina, riboflavina, palmitato 

de retinila, ácido n-pteroil-l-

glutâmico, iodeto de potássio, 

cloreto de cromo, molibdato de 

sódio, filoquinona, selenito de 

sódio, d-biotina, colecalciferol, 

cianocobalamina), goma acácia, 

frutooligossacarídeos, inulina, 

aromatizante, estabilizante citrato 

de potássio e carregena, 

emulsificante lecitina de soja, 

regulador de acidez citrato 

trissódico e hidróxido de potássio, 

e antiespumante 

polidimetilsiloxano.Alérgicos: 

contém derivados de leite e soja. 

Não contém glúten. 

 

 

 

03 

Dieta nutricionalmente completa 

para nutrição enteral ou oral, 

normocalórica (1,2 kcal/ml), 

normolipídica (25%), 

hiperproteica (17%). Indicações: 

desnutrição, neoplasias, 

cardiopatias e doenças 

neurológicas. Densidade calórica: 

1,2 kcal/ml. Osmolalidade: 340 

mosm/kg. Volume de 300 ml. 

 

 

500 

 

 

R$ 53,52 

 

 

 

R$ 26.759,00 

A estimativa de preço final para a  contratação de empresa especializada para o fornecimento é de R$ 

177.106,00  ( CENTO E SETENTA E SETE MIL CENTO E SEIS REAIS). O “valor total” do item 

foram estimados utilizando os preços registrados no comércio local. 
 

5 – LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Realizamos consultas a outros editais licitatórios do Município dos anos anteriores, no intuito de 

descobrir  novas abordagens que pudessem atender de forma mais eficaz às demandas da Secretaria 

Municipal de Assistência Social. Na aquisição em questão, não foram encontradas circunstâncias 

particulares ou situações de complexidade técnica do item que justificassem a realização de uma 

audiência pública para coleta de opiniões, a fim de determinar a solução mais apropriada, sendo assim 

das soluções encontradas destacamos a contrações de empresas para fornecer os itens citados nesse 

documento para atender a usuários com baixa renda, considerando a manutenção da relação custo-

benefício, dado que os itens em questão são considerados bens comuns.   

6 – ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 

 

Na estimativa de preço dessa contratação, foi baseado em análise do objeto, com isso optamos por 

realizar as cotações com empresas especializada, que atendem a nossa região, porém somente 03 
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cotações objetivamos respostas. No entanto, essa estimativa de preço é apenas um dado preliminar, 

sendo apenas um apontamento inicial do valor estimado. 

 

7 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Concluímos que se deve realizar licitação própria na modalidade pregão eletrônico; com critério de 

julgamento por menor preço; e utilizando o sistema de registro de preço, conforme Art. 40 da Lei 

14.133/2021. 

 

8 – JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO 

O parcelamento de compras em licitações é uma prática que visa atender as necessidades da 

Administração Pública de maneira eficiente e alinhada com os princípios da economicidade e da gestão 

responsável de recursos. 

No presente caso, a solicitação de uma quantidade elevada de itens, em sua totalidade, apresenta desafios 

operacionais e logísticos, considerando que não há capacidade para armazenamento adequado (ausência 

de estoque disponível) e que a utilização dos itens ocorre de forma gradativa ao longo do período de 

vigência do contrato. 

No caso concreto, o fracionamento das entregas permite que os itens sejam fornecidos de acordo com a 

demanda real, evitando problemas como: 

 1. Desperdício: A entrega total poderia gerar perdas, especialmente se os itens possuírem 

validade limitada ou condições específicas de armazenamento. 

 2.  Armazenamento inadequado: A falta de espaço físico e condições apropriadas para estocagem 

comprometeria a conservação e utilização dos itens. 

 3. Economia e gestão eficiente: O parcelamento possibilita um fluxo de caixa mais 

equilibrado, evitando a imobilização de recursos financeiros em um único momento. 

 4. Atendimento gradual às necessidades: Os itens são recebidos e utilizados de acordo com 

o planejamento e a execução das atividades, o que otimiza o uso dos recursos e reduz custos indiretos. 

Diante do exposto, a opção pelo parcelamento das entregas é indispensável para garantir a eficiência 

administrativa, a economicidade e a preservação dos bens adquiridos, sem comprometer a execução das 

atividades da Administração Pública. 

10 – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO  

Não serão necessárias quaisquer adequações, quer seja logística, infraestrutura, pessoal, procedimental 

ou regimental por parte da Administração. 

11 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

Não há contrações correlatas ou interdependentes 

13 – VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 
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É viável essa contratação pois a aquisição do Pediassure é de extrema importância para a população em 

vulnerabilidade. Este investimento representa uma salvaguarda vital para a saúde e bem-estar dos 

indivíduos vulneráveis. Ao garantir o acesso contínuo a esses recursos, estamos fortalecendo um elo 

essencial nos cuidados médicos, assegurando cuidado contínuo e proativo para a comunidade em 

situação de vulnerabilidade.  

 

Alvorada de Minas, Minas Gerais, Brasil. 

 

 

_________________________________________________________ 

Allyson Isaías Silva Simões 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Social 

 

______________________________________________________ 

Giselia Aparecida Mota Barbosa 

Fiscal de contrato 
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